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FACULDADE DA ACADEMIA BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FABEC. 

Mantida pela Academia do Brasileira de Educação e Cultura – LTDA  
 

REGIMENTO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (LATO SENSU) 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA OS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO - LATO 
SENSU 

Art. 1º. A FABEC oferecerá cursos de Especialização como uma de suas formas de 
atuação no Ensino, Pesquisa e Extensão, os quais poderão ser propostos pelos 
departamentos, núcleos, coordenadorias especiais e outros, obedecendo à Legislação 
pertinente. 

Art. 2º. Os Cursos de Pós-Graduação lato sensu, correspondem àqueles aos quais 
se refere a Resolução CNE/CES nº. 1/2001, devendo sua implantação, oferta, 
regulamento e certificação observar as disposições do presente Regimento.  

CAPÍTULO II 

DO OBJETIVO 

Art. 3º. Os Cursos de Pós-Graduação lato sensu da FABEC, destinam-se a 
graduados em cursos superiores e tem como objetivo principal especializar 
profissionais em campos limitados do conhecimento, possibilitando o aprofundamento 
de técnicas nas áreas de conhecimento específico. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E CRIAÇÃO DOS CURSOS 

Art. 4º. As propostas de criação de Cursos terão origem a partir das necessidades 
vislumbradas pela instituição.  

Art. 5º. Poderão ser realizados cursos voltados para o atendimento de demandas 
de mercado através de convênios com instituições públicas e privadas. 

§ 1º  Os cursos desta natureza poderão ser programados por coordenadores 
de graduação, pós-graduação ou de unidades de negócio da instituição 
com este fim, ouvidos os colegiados competentes. 

§ 2º  Os projetos de cursos de Especialização conveniados deverão atender 
às exigências dos órgãos financiadores. 

Art. 6º. Os cursos de Especialização terão, no mínimo, 360h (trezentas e sessenta 
horas) de atividades letivas. 
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Art. 7º. As propostas, após análise acadêmico-financeira, serão encaminhadas à 
Direção para discussão e, posteriormente, ao colegiado competente para aprovação e 
ratificação. 

Art. 8º. Os cursos de Pós-Graduação lato sensu oferecidos pela FABEC serão 
regulamentados por este regimento, tendo nos projetos pedagógicos as 
peculiaridades de cada curso. 

Art. 9º. Os projetos pedagógicos deverão constar obrigatoriamente dos seguintes 
itens mínimos: 

I .  Nome do curso; 
II .  Nome do responsável pela elaboração do projeto; 
III .  Coordenador Acadêmico; 
IV .  Carga horária total; 
V .  Clientela ou Publico-alvo; 
VI .  Pré-requisitos a serem satisfeitos pelos candidatos no 

recrutamento; 
VII .  Condições de seleção e aprovação dos candidatos; 
VIII .  Disciplinas oferecidas para cada opção, com os respectivos 

números de horas/aula, ementa ou programa e indicação da 
bibliografia mínima; 

IX .  Relação completa do corpo docente acompanhada do título 
acadêmico mais alto, com a indicação de seus respectivos 
departamentos; 

X .  Sistema de avaliação do aproveitamento discente. 

§ 1º  Os projetos deverão informar sobre as divisões da composição curricular 
(disciplinas distribuídas em módulos se for o caso, aulas teóricas e 
práticas, etc.). 

§ 2º  Os Cursos de Pós-Graduação lato sensu poderão, dentro dos limites 
estabelecidos em seus respectivos projetos pedagógicos, aproveitar para 
sua integralização curricular, disciplinas correspondentes de outros cursos 
regulares de Pós-Graduação lato sensu e/ou de extensão da FABEC, nas 
quais o aluno tenha sido aprovado.  

§ 3º  Quando do aproveitamento de carga horária do Curso de Extensão da 
FABEC, será obrigatório a realização de exames de aproveitamento, bem 
como apresentação de cópia do certificado de extensão do curso realizado 
para a integralização da carga horária. 

§ 4º  Os Cursos de Pós-Graduação lato sensu, serão supervisionados pelos 
órgãos colegiados competentes da faculdade. 

Art. 10º. Para ser iniciado qualquer curso de Pós-Graduação lato sensu, o respectivo 
projeto deverá ter atendido ao disposto nos Artigos 4º a 9º. 
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CAPÍTULO IV 

DA COORDENAÇÃO E DO NÚCLEO DE APOIO A PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO 
NAPE 

Art. 11º. Os cursos de Pós-graduação serão coordenados por um Coordenador da 
Pós-graduação e por um Núcleo de Apoio a Pós-graduação e Extensão – NAPE, 
formado pelos professores dos cursos de Pós-Graduação, um representante do 
departamento financeiro, um representante da área comercial ou marketing e um 
representante da secretaria de registro acadêmico. 

Art. 12º. O Coordenador geral do Núcleo de Apoio a Pós-Graduação e Extensão - 
NAPE será indicado pelo Diretor Geral da Faculdade, dentre os Coordenadores 
Acadêmicos do curso e os docentes participantes do NAPE. 

Art. 13º. São atribuições do Núcleo de Apoio a Pós-Graduação e Extensão  - NAPE: 
I .  Traçar as diretrizes e zelar pela execução dos programas de Pós-

Graduação, propondo alterações que se fizerem necessárias; 
II .  Promover a integração curricular; 
III .  Proceder à avaliação do curso em todas as suas fases; 
IV .  Manifestar-se e trabalhar em prol de possíveis convênios com 

empresas, instituições e órgãos públicos, conforme as 
peculiaridades de cada curso.  

V .  Efetivar planejamento de marketing dos cursos de pós-graduação 
da FABEC. 

Art. 14º. Caberá a Coordenação Acadêmica do curso de pós-graduação a um 
docente da instituição relacionado a grande área de conhecimento a que se vincula o 
curso. 

§ 1º  Caberá a Coordenação Comercial àqueles que proporem e demonstrarem 
a viabilidade comercial do mesmo, através da formação de parcerias, 
convênios ou unidades de negócio próprias aos objetivos gerais dos 
cursos de pós-graduação da FABEC. 

§ 2º  Excepcionalmente, a Coordenação Comercial e/ou Acadêmica do curso 
de pós-graduação lato sensu será concedida a um docente estranho a 
FABEC, quando o mesmo tiver proposta de negócio particularmente 
interessante a FABEC, nos termos do § 1º. 

§ 3º  As Coordenações Comercial e Acadêmica poderão ser naturalmente 
acumuladas por um mesmo docente. 

Art. 15º. Art. 15º Ao Coordenador Acadêmico do Curso de Pós-graduação compete: 
I .  construir o projeto pedagógico do curso, a partir da realidade da 

comunidade na qual a FABEC está inserida, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de Apoio a Pós-Graduação e 
Extensão - NAPE; 
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II .  acompanhar todas as atividades do curso, zelando pelo 
cumprimento de sua proposta pedagógica e propondo alterações 
que se fizerem necessárias; 

III .  organizar e presidir o processo de seleção de docentes e 
discentes; 

IV .  acompanhar as atividades de docência e orientação dos alunos; 
V .  acompanhar e orientar todas as atividades acadêmicas que se 

relacionam com o curso, atestar a emissão de certificados a 
serem encaminhados a aprovação final do DG e registro na 
Secretaria Acadêmica; 

VI .  coordenar a orientação de monografias e\ou estágios, conforme o 
projeto pedagógico de cada curso, estabelecendo os critérios 
para o julgamento das monografias, conforme a especificidade de 
cada curso de estágio; 

VII .  zelar pelo funcionamento regulamentar do curso, avaliar o 
resultado do mesmo e elaborar o relatório final, submetendo-o ao 
Núcleo de Apoio a Pós-Graduação e Extensão - NAPE; 

VIII .  Decidir sobre requerimentos dos alunos, nos limites de sua 
competência. 

Art. 16º. Ao Coordenador Comercial do Curso de Pós-graduação compete: 
I .  Prospectar potenciais parceiros financiadores públicos ou 

privados; 
II .  Coordenar a divulgação do curso junto à comunidade e em 

parceria com as equipes comerciais e de marketing da 
Mantenedora; 

III .  Elaborar os projetos de viabilidade econômico-financeiros dos 
cursos sob sua responsabilidade; 

IV .  Elaborar os orçamentos dos cursos e gerenciar sua implantação; 
V .  Prestar contas do orçamento do curso. 

CAPÍTULO V 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 17º. O corpo docente dos cursos de pós-graduação lato sensu será constituído, 
preferencialmente, por professores da FABEC, com titulação de mestre ou doutor. 

§ 1º  O corpo docente dos cursos de especialização lato sensu deverá ser 
composto por mínimo 50% de mestres ou doutores, conforme Resolução 
CNE.CES 01/2001. 

§ 2º  A designação dos professores para ministrar as aulas dos cursos de 
especialização, observada a qualificação necessária prevista no parágrafo 
anterior, deverá obedecer a seguinte ordem: 

I .  Professores dos cursos de graduação ou pós-graduação da 
FABEC, vinculados às disciplinas a serem ministradas; 
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II .  Professores de outras instituições de ensino com notório 
conhecimento na área a qual estiverem vinculadas as disciplinas 
a serem ministradas; 

III .  Profissionais com comprovada qualificação de mercado na área 
de conhecimento a qual estiverem vinculadas as disciplinas a 
serem ministradas. 

CAPÍTULO VI 

ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

SEÇÃO I – DO REGISTRO ACADÊMICO 

Art. 18º.  São atribuições da Secretaria Geral da FABEC: 
I .  Efetivar o registro de matrículas nos cursos de Pós-Graduação; 
II .  Manter o registro acadêmico dos cursos; 
III .  Expedir atestado, declaração, histórico escolar e certificado de 

conclusão do curso. 
IV .  Receber e encaminhar requerimentos aos órgãos/setores 

competentes. 

SEÇÃO II - DA INSCRIÇÃO E DA MATRÍCULA 

Art. 19º. A matrícula é o ato de vinculação do aluno ao Curso de Pós-Graduação lato 
sensu da FABEC. 

§ 1º  É elegível para matrícula o aluno portador de diploma de curso superior 
devidamente registrado, desde que atendidas as exigências fixadas na 
legislação vigente e as previstas no projeto pedagógico do curso. 

§ 2º  Excepcionalmente, poderá matricular-se aluno que apresente certificado e 
a declaração de conclusão de curso superior, emitido por instituição 
reconhecida, ficando o mesmo obrigado a apresentar o diploma 
devidamente registrado em tempo hábil. 

§ 3º  A critério do Núcleo de Apoio a Pós-Graduação e Extensão  - NAPE 
poderão ser admitidos candidatos portadores de diploma de graduação, 
expedido por Instituição de outro país. 

§ 4º  O candidato entregará, por ocasião da matrícula, os seguintes 
documentos: 

I .  histórico escolar; 
II .  diploma de curso superior de graduação (fotocópia); 
III .  curriculum vitae; 
IV .  fotocópia da cédula de identidade, documento militar e CPF; 
V .  três fotos 3 x 4 . 

§ 5º  A não entrega dos documentos mencionados ensejará o cancelamento da 
matrícula do aluno por falta de cumprimento de quesitos legais.  
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Art. 20º.  Caso o aluno perca alguma disciplina ou módulo, poderá cursá-la na turma 
seguinte. 

SEÇÃO III – DO TRANCAMENTO E DO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 

Art. 21º. Não caberá ao aluno de Pós-Graduação lato sensu o trancamento da 
matrícula com reserva de vaga. 

Art. 22º. A matrícula do aluno de Pós-Graduação lato sensu, além dos casos 
previstos, poderá ser cancelada por: 

I .  Iniciativa do aluno, protocolada na secretaria do Instituto; 
II .  Iniciativa do Coordenador do curso, no cumprimento de 

dispositivos legais pertinentes por parte do aluno. 

CAPITULO VII 

DA DURAÇÃO DO CURSO 

Art. 23º. Os Cursos de Pós-Graduação lato sensu terão a duração mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

§ 1º  Os cursos poderão ser estruturados em períodos ininterruptos de tempo 
ou não, conforme as demandas pedagógicas e logísticas dos cursos. 

§ 2º  O intervalo de tempo em recesso entre o término e início das aulas dos 
módulos disciplinares não poderá exceder 45 dias corridos. 

§ 3º  Não será computado no total das 360 (trezentas e sessenta) horas o 
tempo de estudo individual ou em grupo, sem assistência docente, e o 
reservado para elaboração de monografia ou projeto final. 

CAPITULO VIII 

DA VERIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DE APROVEITAMENTO DISCENTE 

Art. 24º. A avaliação será feita por disciplinas e por módulos, conforme a 
organização do projeto pedagógico do curso, incidindo sobre a freqüência e sobre o 
aproveitamento. 

§ 1º  A freqüência mínima exigida é de 75% (setenta e cinco) por cento às 
atividades didáticas pedagógicas do(s) curso(s). 

§ 2º  Não há abono de faltas. 

§ 3º  Poderá ser compensado período de ausência amparada em lei especial, 
desde que devidamente comprovado e protocolado na secretaria do 
Instituto, no prazo de até 7 (sete) dias úteis após a data da ocorrência do 
fato. 

§ 4º  O pedido de compensação de ausência poderá ser indeferido pelo 
coordenador do curso, sempre que exista a possibilidade de prejuízo da 
aprendizagem do aluno, de acordo com o projeto pedagógico do curso. 
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§ 5º  A compensação da ausência exigirá do aluno a entrega dos trabalhos 
prescritos pelos professores das disciplinas nos prazos em que estes 
determinarem. 

Art. 25º. A verificação do desempenho será efetuada através de avaliações objetivas 
ou subjetivas, observado o projeto pedagógico do curso. 

§ 1º  É de responsabilidade do professor que responde pela disciplina a 
formulação dos exames do curso, bem como o rendimento acadêmico dos 
alunos. 

§ 2º  Entende-se por rendimento acadêmico a nota final das disciplinas medidas 
em escala decimal de 0 (zero) a 10 (dez), com uma casa decimal, sendo 
considerado reprovado o aluno que obtiver nota inferior a 7 (sete). 

Art. 26º. Serão concedidos aos alunos, conforme o rendimento aferido, os seguintes 
conceitos: Aprovado (APR), Insuficiente (INS) ou Reprovado (REP), conforme abaixo: 

§ 1º  Conceito Aprovado (APR) será concedido aos alunos que igualarem ou 
superarem os índices de rendimento acadêmicos estabelecidos nos 
artigos 24 e 25 deste regimento; 

§ 2º  Conceito Insuficiente (INS) será concedido aos alunos que obtiverem 
rendimento acadêmico igual ou superior em apenas um dos índices 
estabelecidos nos artigos 24 e 25 deste regimento; 

§ 3º  Conceito Reprovado (REP) será concedido aos alunos que obtiverem 
rendimento acadêmico inferior ao estabelecido nos artigos 24 e 25 deste 
regimento. 

Art. 27º. Poderá ser concedida uma Reavaliação de Rendimento Acadêmico aos 
alunos que obtiverem conceito Insuficiente (INS). 

§ 1º  As reavaliações de rendimento poderão ser realizadas por iniciativa do 
coordenador acadêmico do curso ou do aluno, através do preenchimento 
de um requerimento. 

§ 2º  Caberá ao NAPE emitir pareceres aos pedidos de reavaliação de 
rendimento acadêmico dos alunos. 

§ 3º  Caberá ao Diretor Geral da faculdade o deferimento dos pedidos. 

Art. 28º. O aluno que não obtiver a freqüência ou a menção Aprovado (APR) poderá 
repetir, por mais uma vez, a mesma disciplina ou módulo. 

Parágrafo único. O aluno não poderá apresentar a monografia ou projeto final à 
banca examinadora enquanto não obtiver aprovação em todas 
as disciplinas ou módulos do curso, no prazo máximo de 2 
anos. 
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CAPITULO IX 

DA MONOGRAFIA OU PROJETO FINAL DE CURSO 

Art. 29º. Para concluir o curso, o aluno de Pós-Graduação lato sensu deverá 
apresentar uma monografia ou projeto final de curso, previsto no projeto pedagógico. 

§ 1º  Para se inscrever na orientação da monografia o aluno deverá apresentar 
à coordenação o documento de nada consta da secretaria e da tesouraria. 

§ 2º  A monografia ou projeto final do curso deverá ser elaborado de acordo 
com os padrões adotados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, transcritas nas normas internas do Instituto. 

§ 3º  O prazo de entrega e apresentação da monografia ou projeto final será de  
5 (cinco) meses, conforme o projeto pedagógico do curso; este poderá 
conceder uma prorrogação de no máximo 1 (um) meses. 

§ 4º  Não será fornecido Certificado de Conclusão de Pós-Graduação lato 
sensu ao aluno que não tenha entregado e apresentado ou defendido a 
monografia ou projeto final do curso. 

CAPITULO X 

DA CERTIFICAÇÃO 

Art. 30º. Após a conclusão de todas as disciplinas ou módulos com aproveitamento e 
freqüência, entrega da monografia ou projeto final, conforme os critérios estabelecidos 
neste Regimento e projetos pedagógicos dos cursos, o aluno terá direito a um 
certificado. 

 

§ 1º  Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu 
mencionarão a área de conhecimento do curso e serão acompanhados do 
respectivo histórico escolar, no qual constarão: 

I .  relação das disciplinas, carga horária, menção obtida pelo aluno e 
nome e qualificação dos professores por elas responsáveis; 

II .  período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, 
em horas de efetivo trabalho acadêmico; 

III .  título da monografia ou do projeto final do curso e menção obtida; 
IV .  declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 

disposições da resolução nº 1\2001; 
V .  Indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso 

de cursos ministrados a distância. 

§ 2º  Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu terão 
registro próprio na instituição, conforme os dispositivos estabelecidos na 
resolução nº1\2001. 
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CAPITULO XI 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 31º. Os alunos dos Cursos de Pós-Graduação lato sensu da Faculdade da 
Academia Brasileira de Educação e Cultura terão obrigações financeiras com o 
Faculdade, decorrentes da prestação de serviços relativas às atividades 
desenvolvidas no curso. 

CAPITULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32º. Qualquer solicitação do aluno de Pós-Graduação lato sensu deverá ser 
protocolada junto à secretaria do Instituto. 

Art. 33º. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão de 
Pós-Graduação, ouvida a Direção e o Conselho Superior do Instituto. 

Art. 34º. Este Regimento entra em vigor a partir da data de 1º de setembro de 2006. 


